INDICAÇÃO   Nº      287      , DE 2.003

Indico, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Exmo .Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, para que determine ao Órgão competente a imediata liberação dos recursos necessários visando a construção de cobertura da quadra de esportes da Escola Estadual “ Keizaburo Honda”, localizada na Estrada Velha São Paulo – Rio, km 82,  município de Guararema.

JUSTIFICATIVA

A Escola Estadual “Keizaburo Honda”, localizada em Guararema, possui uma quadra poliesportiva que não dispõe de cobertura, impedindo, especialmente em época de chuvas, a sua utilização pelos 140 alunos e professores e, além disto, deixa de ser espaço de lazer e recreação durante as aulas e nos períodos de férias escolares. 

Cabe ressaltar que a cobertura daquela quadra valorizará a escola e a comunidade local, tornando-a um local agradável e seguro para a prática de esportes e para a interação social dos moradores do bairro e adjacências.

Diante do exposto, estamos certos do pronto atendimento deste pleito.



Sala das Sessões, em 27/03/2003

    LUIS CARLOS GONDIM
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